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Declaração de conflito de interesses Apresentação da Professora

 Farmacêutica pela UFRGS (1997) com capacitação em Homeopatia e em Fitoterapia. 
Bioquímica industrial de alimentos pelo ICTA/UFRGS (2000).
 Formação em Terapia Floral Dr. Mauro Kwitko (1996-1997). 

 Especialista em Terapia Floral pelo Instituto Brasileiro de Estudos Homeopáticos (IBEH -
Facis) (1998-2000).

 Especialista em Desenvolvimento de Medicamentos pela Universidade Católica de Pelotas 
(2007-2009). 

Cursos livres de Florais de Gaia, Florais de Minas, Desert Alchemy, Australian Bush Flower
Essences, Florais de Saint Germain, PNL, Biorressonância, Saúde e Espiritualidade, Terapia 

Biorreguladora, Produtos Quânticos, Reiki II. 
 Ex-presidente da Liga de Espiritualidade e Educação em Saúde UFCSPA (LEES).

 Ex-integrante do GT Terapia Floral da SES-RS.
Presidente do GTT PICS CRF-RS. 
 Ex-integrante do GT Florais CFF.

Membro do GT Fitoterapia e Homeopatia CFF.
Consultora técnica área regulatória em P&D de produtos farmacêuticos. 

Cofundadora da Liga de Espiritualidade e PICS UFCSPA (LEPICS).
Coordenadora do Curso Cuidado Integrativo do CFF.

Mestra em Patologia: Processo Saúde e Doença UFCSPA (área Fitoterapia).
 Lattes.cnpq.br/1858213325418283
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Insônia

• De acordo com o Ministério da Saúde, a privação de sono pode indicar alterações na 
saúde física ou mental.

• Enquanto sintoma, a insônia pode estar associada a questões psiquiátricas, como 
transtornos de humor, de ansiedade ou de personalidade.

• Como patologia, pode ocorrer em torno de três vezes por semana e persistir por 
três meses ou mais.

• De acordo com a Associação Brasileira do Sono (ABS), nos casos crônicos, ela 
costuma ter duração média de 3 anos, podendo estar presente entre 56% a 74% dos 
pacientes no decorrer do ano, e em 46% deles de forma contínua, o que pode 
implicar em riscos para o desenvolvimento de outras doenças.

• 72% dos brasileiros sofrem com alterações no sono (BRASIL, 2023).

Insônia

• As principais causas da insônia são os fatores psicofisiológicos, como 
expectativas, preocupações, estresse, excitação associada a 
determinados eventos, problemas emocionais, mas também 
problemas clínicos.

• São fatores individuais e podem ser pontuais, mas a insônia pode 
tornar-se crônica e provocar muito sofrimento ao longo dos anos.

Brasil

• PORTARIA Nº 971 DE 3 DE 
MAIO DE 2006.

Aprova a Política Nacional de 
Práticas Integrativas e 
Complementares (PNPIC) no 
Sistema Único de Saúde 
(BRASIL, 2006a).

Fundamentos das PICS

• O conceito contempla sistemas médicos complexos e recursos 
terapêuticos, os quais são também denominados pela 
Organização Mundial de Saúde (OMS) de medicina tradicional e 
complementar/alternativa (MT/MCA) (WHO, 2022).

• Tais sistemas e recursos envolvem abordagens que buscam 
estimular os mecanismos naturais de prevenção de agravos e 
recuperação da saúde por meio de tecnologias eficazes e seguras, 
com ênfase na escuta acolhedora, no desenvolvimento do 
vínculo terapêutico e na integração do ser humano com o meio 
ambiente e a sociedade. 
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Pontos compartilhados pelas diversas 
abordagens abrangidas nesse campo 
são:
- a visão ampliada do processo saúde-

doença
- a promoção global do cuidado 

humano, especialmente do 
autocuidado.

Pontos em Comum entre as PICS PNPIC Atualmente:

Farmacêutico nas PICS

• 318 798
• 519 7148
• 213
• 8888

PICS com resoluções específicas:

• Homeopatia - Resoluções CFF nº 440/2005; nº 576/2013, nº 635/2016;
• Antroposofia - Resolução CFF nº 465/2007;
• Medicina Tradicional Chinesa - Resolução CFF nº 710/2021;
• Termalismo Social/Crenoterapia - Resolução CFF nº 572/2013;
• Fitoterapia e Plantas Medicinais - Resolução CFF nº 459/2007;
• Floralterapia – Resolução CFF nº 611/2015;
• Ozonioterapia - Resolução CFF nº 685/2020;
• Auriculoterapia – - Resolução CFF nº 733/2022;
• Hipnoterapia - Resolução CFF nº 737/2022;
• Aromaterapia – Resolução CFF ?/2023.
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Legislação

Para que o farmacêutico atue clinicamente com PICS, além de observar as
questões gerais regulamentadas pelas Resoluções CFF 585 e 586/2013, deve possuir
a devida habilitação na área em que pretende atuar.

A atuação clínica farmacêutica deve visar o tratamento de problemas de saúde
autolimitados, conforme a Resolução 585/2013:

“Problema de saúde autolimitado é enfermidade aguda de baixa gravidade, de
breve período de latência, que desencadeia uma reação orgânica a qual tende a
cursar sem danos para o paciente e que pode ser tratada de forma eficaz e segura
com medicamentos e outros produtos com finalidade terapêutica, cuja dispensação
não exija prescrição médica, incluindo medicamentos industrializados e
preparações magistrais - alopáticos ou dinamizados -, Plantas Medicinais, drogas
vegetais ou com medidas não farmacológicas” (CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA,
2013b).

A parte de imagem com identificação de relação rId2 não foi encontrada no arquivo.

Com PICS, não tratamos doenças

Foco no paciente é um princípio muito importante 
dentro das PICS. Não podemos dizer que estamos 

tratando tal doença, na verdade, estamos 
tratando a pessoa que tem aquela doença.

Sempre ter em mente que é uma prática 
conceitualmente COMPLEMENTAR, além de 

integrativa!

Tratamos doentes!!

Legislação

Artigo 5º da Resolução 586/2013:

“o farmacêutico poderá realizar a prescrição de medicamentos e outros produtos com

finalidade terapêutica, cuja dispensação não exija prescrição médica, incluindo medicamentos

industrializados e preparações magistrais - alopáticos ou dinamizados -, Plantas Medicinais,

drogas vegetais e outras categorias ou relações de medicamentos que venham a ser aprovadas

pelo órgão sanitário federal para prescrição do farmacêutico (CONSELHO FEDERAL DE

FARMÁCIA, 2013c).

Legislação

Artigo 5º da Resolução 586/2013:

§ 1º - O exercício deste ato deverá estar fundamentado em conhecimentos e habilidades

clínicas que abranjam boas práticas de prescrição, fisiopatologia, semiologia, comunicação

interpessoal, farmacologia clínica e terapêutica.

§ 2º - O ato da prescrição de medicamentos dinamizados e de terapias relacionadas às

práticas integrativas e complementares, deverá estar fundamentado em conhecimentos e

habilidades relacionados a estas práticas” (CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA, 2013c).
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Legislação

Código de Ética Farmacêutica: é proibido ao farmacêutico “exercer atividade ou realizar

procedimento no âmbito da profissão, sem comprovação da habilitação, quando aplicável,

perante o CRF” (CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA, 2021b).

Logo, os certificados relacionados às habilitações nessas áreas devem ser averbados no

respectivo conselho regional do estado no qual o profissional esteja devidamente registrado.

Conhecendo algumas PICS
TERAPIA DE FLORAIS

A Terapia de Florais é uma prática complementar e não medicamentosa que, por
meio dos vários sistemas de essências florais, modifica certos estados vibratórios
auxiliando a equilibrar e harmonizar o indivíduo. O pioneiro das essências florais foi o
médico inglês Edward Bach que, na década de 1930, inspirado no trabalho de
Hahnemann, adota a utilização terapêutica da energia essencial - energia sutil - de
algumas flores silvestres que cresciam sem a interferência do ser humano, para o
equilíbrio e harmonia da personalidade do indivíduo, reatando laços com a tradição
alquímica de Paracelso e Hildegard Von Bingen, numa nova abordagem da saúde
(BRASIL, 2018a).

A parte de imagem com identificação de relação rId2 não foi encontrada no arquivo.

Tratamento Individualizado

Indivíduo = Único A Terapia Floral atua sobre a pessoa, 
sobre o indivíduo que desenvolveu 

certo sintoma ou distúrbio orgânico.

Cada caso é individual e único.

Não se pode inferir que “esse floral é pra 
essa doença”!

A melhora é uma consequência do 
processo.

A parte de imagem com identificação de relação rId2 não foi encontrada no arquivo.

Investigando as causas

→ Dificuldade de iniciar o sono?

→ Desperta facilmente, sono leve?

→ Pesadelos?

→ Acorda no meio da noite e tem dificuldade de voltar a 

dormir?

→ Acorda mais cedo que o despertador e não dorme mais?

Anamnese
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Como atuam os florais?

Clusters

Clusters

(Bellavitte et al., 2014)

Bellavitte et al.
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De certo modo, isso 
pode ser visualizado 
microscopicamente 
através dos cristais de 
água identificados por 
Masaru
Emoto em seus 
estudos. ht
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Flor de Cerejeira
Flor de Lótus

Floral de Bach (?) Floral Pine

Memória da Água Memória da Água

Dean Radin, Gail Hayssen, Masaru Emoto, and Takashige Kizu. DOUBLE-BLIND TEST OF THE EFFECTS OF DISTANT INTENTION ON WATER CRYSTAL 
FORMATION EXPLORE September/October 2006, Vol. 2, No. 5. 26

Insônia: Significado emocional

• No âmbito metafísico, a insônia reflete o estado interior de dificuldade de 
desprendimento das situações do cotidiano. A pessoa não confia 
suficientemente nela própria para desprender-se dos episódios desagraváveis ou 
das situações difíceis do dia a dia. Tampouco consegue vencer suas expectativas 
em relação ao futuro.

• Esse quadro é agravado pelas sensações de despreparo para driblar os 
obstáculos e a falta de fé nos processos existenciais. A pessoa teme o pior e não 
se sente emocionalmente fortalecida para sanar as confusões, nem capaz de 
suportar as demandas diárias.

• Quando deveria agir, não age!
(Valcapelli & Gasparetto, 2008).

• Insônia pode expressar medo e falta de confiança no processo da vida, assim 
como uma fuga do inconsciente para não ver seu lado sombra (Santos, 2010).

• De acordo com Cristina Cairo (1999), insônia é um sintoma de preocupação 
exagerada com o amanhã, é o medo de estar errado em algo e a incerteza de 
que, de uma forma ou de outra, tudo se resolverá. O congestionamento de 
novas ideias, ativa demais sua ansiedade, aumentando o fluxo sanguíneo no 
cérebro e provocando a insônia.

Insônia: Significado emocional
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• Medo
• Insegurança
• Agitação/Excitação
• Controle
• Pensamentos 

repetitivos
• Discussão mental

O que tratar?

Publicações

Placebo?
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White Chestnut

• A descrição de Dr. Bach
• Para aqueles que não conseguem evitar 

que pensamentos, ideias e justificativas 
que não desejam penetrem em suas 
mentes. Em geral, isso ocorre quando os 
interesses do momento não são 
suficientemente fortes para manter a 
mente ocupada. São pensamentos que 
preocupam, permanecem e, mesmo que 
por um momento possam ser deixados 
de lado, retornam. Eles parecem dar 
voltas e voltas e causam tortura mental. 
A presença desses pensamentos 
desagradáveis acaba com a paz e 
interfere na capacidade de pensar 
somente no trabalho ou no prazer do 
dia.

Aspen

• A descrição de Dr. Bach
• Para medos vagos e 

desconhecidos, que não podem 
ser explicados e sem razão de ser. 
O paciente pode se tornar 
apavorado, com medo de que 
algo terrível aconteça, embora 
não saiba o quê. Esses medos 
vagos e inexplicáveis podem 
assombrá-lo noite e dia. Os que 
sofrem têm medo de contar suas 
inquietações para outras pessoas.

Cherry Plum

• A descrição de Dr. Bach
• Medo do esgotamento 

mental, de perder a 
razão, de fazer coisas 
terríveis e temerosas, 
que não deseja e sabe 
que são erradas. Mesmo 
assim, vêm o 
pensamento e o impulso 
de cometê-los.

Mimulus

• A descrição de Dr. Bach
• Para o medo de coisas 

terrenas, da doença, da dor, 
de acidentes, da pobreza, do 
escuro, de ficar sozinho, da 
desgraça. São medos da vida 
diária. Essas pessoas 
carregam seu temor de 
forma secreta e silenciosa, 
não falando livremente 
sobre eles para as outras 
pessoas.
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Red Chestnut

• A descrição de Dr. Bach
• Para aqueles que acham difícil 

não ficarem preocupados com 
outras pessoas. Muitas vezes, 
eles param de se preocupar 
consigo mesmos e podem 
sofrer mais com relação às 
pessoas que gostam, 
antecipando, na maioria das 
vezes, infortúnios que podem 
ocorrer a elas.

Vervain

• A descrição de Dr. Bach
• Para aqueles que têm princípios 

fortes e ideias rígidas que 
consideram certos e que muito 
raramente são mudados. Possuem 
o grande desejo de converter todos 
os que estão ao seu redor a sua 
própria maneira de ver a vida. Têm 
força de vontade e muita coragem 
quando estão convictos daquilo que 
desejam ensinar. Na doença, 
continuam a lutar, enquanto muitos 
já teriam desistido de suas 
obrigações.

Conhecendo algumas PICS

HOMEOPATIA

A Homeopatia, sistema médico complexo de caráter holístico, é baseada no
princípio vitalista e no uso da lei dos semelhantes, enunciada por Hipócrates no
século IV a.C. Foi desenvolvida por Samuel Hahnemann no século XVIII. Após
estudos e reflexões baseados na observação clínica e em experimentos realizados na
época, Hahnemann sistematizou os princípios filosóficos e doutrinários da
Homeopatia em suas obras Organon da Arte de Curar e Doenças Crônicas (BRASIL,
2015a).

Homeopatia

• Tratamento individualizado;
• Insônia é um sintoma e pode ser bem 

característico de alguns perfis;
• Semelhante cura semelhante;
• Podem provocar patogenesia.

Composição Sedatif PC®:
•Aconitum napellus 6CH.
•Belladonna 6CH.
•Calendula officinalis 6CH.
•Chelidonium majus 6CH.
•Abrus precatorius 6CH.
•Viburnum opulus 6CH.
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Matéria Médica Homeopática Matéria Médica Homeopática

Belladonna: Inquieto, chorando, rangendo os 
dentes. Mantido acordado pela pulsação dos vasos 
sanguíneos. Grita durante o sono. Dorme com as 
mãos sob a cabeça.
Calendula officinalis: Grande 
irritabilidade; facilmente assustado; audição aguda. 
Depressão intensa.
Chelidonium majus: Mais com depressão do que 
excitação. É um irritado deprimido, esquecido, sente-
se deprimido, sonolento, fatigado. Com acentuação 
da depressão se torna obcecado, com delírios de 
culpa.
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MTC Conhecendo algumas PICS
PLANTAS MEDICINAIS E FITOTERAPIA

A fitoterapia é uma “terapêutica caracterizada pelo uso de Plantas
Medicinais em suas diferentes formas farmacêuticas, sem a utilização de
substâncias ativas isoladas, ainda que de origem vegetal”. O uso de Plantas
Medicinais na arte de curar é uma forma de tratamento de origens muito antigas,
relacionada aos primórdios da medicina e fundamentada no acúmulo de
informações por sucessivas gerações. Ao longo dos séculos, produtos de origem
vegetal constituíram as bases para tratamento de diferentes doenças (BRASIL,
2015a).

Fitoterápicos

• São medicamentos alopáticos naturais!
• Têm princípio(s) ativo(s) e ação farmacológica: podem causar efeitos 

adversos e interações medicamentosas. Podem ter contraindicações!
• Podem ser associados a PICS de ação não farmacológicas como 

Acupuntura, Terapia Floral, Reiki, etc.
• Podemos prescrever os MIPs.

Publicações
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Valeriana 
officinalis, 
Passiflora 
incarnate
and Humulus
lupulus.

Comprimidos 
com 300 mg 

valeriana (padr. 
a 0,8% de ácido 

valerínico total), 
80 mg de 

passiflora (4% 
de isovitexina) e 
30 mg de lúpulo 

(0,35% rutina).

OMS Saúde é “estado de completo bem-estar 
físico, mental e social, e não somente a 
ausência de enfermidade ou invalidez’’.

O que é saúde?

Dormir mal é ter saúde?

Você é profissional 
da saúde?

PICS colaboram com o URM!

Viver 
constantemente 

medicado é 
saúde?

Você é profissional da Saúde?
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Convite

@terapeutafloralonline

318 798
8888
519 7148
213

1º Curso de Floralterapia Chancelado pelo 
CFF
Técnicas de abordagem terapêutica
6 sistemas florais
180h
Mentoria
Prática supervisionada
Cupom de desconto:

FARMAFLORES

Válido até 05/11/23

Convite 15%
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Pense cientificamente

“ É preciso manter o pensamento flexível, a fim de que as 
ideias preconcebidas e convicções antigas não roubem 
a oportunidade de obter conhecimentos novos e mais 
amplos. Devemos estar sempre prontos a expandir a 
mente e a descartar qualquer ideia, mesmo que 
firmemente enraizada se, sob uma experiência mais 
ampla, surgir uma verdade maior”. 

Dr. Edward Bach
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